
 
Indica  ao  Sr.  Prefeito  Municipal  a
instalação de uma lombada na Rua
Vital Brasil, nas proximidades do nº
300.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, a instalação de uma lombada na Rua Vital Brasil, nas proximidades
do nº 300.

JUSTIFICATIVA

Indico  a  instalação  de  uma  lombada  na  Rua  Vital
Brasil, nas proximidades do nº 300, pois é uma rua muito movimentada tanto com
condutores de veículos e pedestres. 

Porém, diante de relatos dos moradores, os veículos
não respeitam a velocidade permitida e, muitas das vezes, causa preocupações de
ocasionar acidentes e incidentes com os munícipes. 

Neste  sentido,  é  uma  indicação  importante  para  a
segurança da população.

Palácio Legislativo Água grande, 1º de agosto de 2022.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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